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estão eliminados do concurso público, conforme subitem 14.4.7 do Edital 
Normativo citado.
2.2.1 cfP/PMPa (sexo masculino) – código 201: 272114968.
2.2.2 cfP/PMPa (sexo feminino) – código 202: 272127170.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 20 de setembro de 2022.

coroNeL QoPM JosÉ diLsoN MeLo de soUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo de 
PraÇas – cFP/PMPa/2020
editaL Nº 145/cFP/PMPa/sePLad, de 20 de seteMBro de 2022
reiNteGraÇÃo de caNdidato Na coNdiÇÃo sUB JUdice e 
resULtado deFiNitiVo do eXaMe de aVaLiaÇÃo de saÚde
a PolÍcia MiliTar do EsTado do Pará – PMPa e a sEcrETaria dE 
EsTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNisTraÇÃo – sEPlad, no uso de 
suas atribuições legais e em face da decisão judicial proferida em caráter 
liminar, tornam pública a suspensão da eliminação do candidato, bem 
como a reintegração no certame, na condição sub judice, e o resultado 
definitivo da 3ª etapa – exame de avaliação de saúde do candidato do 
concurso público destinado à admissão ao curso de formação de Praças da 
Polícia Militar do Pará – cfP/PMPa/2020, conforme a seguir:
1 da reiNteGraÇÃo de caNdidato Na coNdiÇÃo sUB JUdice
1.1 fica reintegrado no certame o candidato na seguinte ordem: número 
de inscrição e nome completo:
272122223, roGErio saNTa BriGida dos saNTos (sub judice, ação 
ordinária nº 0801790-40.2021.8.14.0048).
2 do resULtado deFiNitiVo da 3ª etaPa – eXaMe de aVaLiaÇÃo de saÚde 
2.1 o candidato, na condição sub judice, foi considerado apto após a 
análise de novo laudo médico (exame oftalmológico) juntado aos autos 
do processo abaixo relacionado, na seguinte ordem: número de inscrição 
e nome completo. 
2.1.1 cfP/PMPa (sexo masculino) – código 201: 
272122223, roGErio saNTa BriGida dos saNTos (sub judice, ação 
ordinária nº 0801790-40.2021.8.14.0048).
3 dos rEcUrsos 
3.1 Tendo em vista que o candidato foi considerado apto na etapa de 
avaliação de saúde, conforme indicado no subitem 2.1, fica o candidato 
dispensado do prazo recursal, tornando-se o resultado acima definitivo 
para esta etapa.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 20 de setembro de 2022.

coroNeL QoPM JosÉ diLsoN MeLo de soUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

                                                                                                    
GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do estado do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo de 
PraÇas da PoLÍcia MiLitar do estado do ParÁ – cFP/PMPa/2016
editaL N.º 156/cFP/PMPa, de 20 de seteMBro de 2022.
resULtado da 3ª etaPa – caNdidata sUB JUdice
a PolÍcia MiliTar do EsTado do Pará e a sEcrETaria dE EsTado 
dE PlaNEJaMENTo E adMiNisTraÇÃo, em cumprimento a decisão 
judicial proferida nos autos da ação ordinária, processo nº 0806711-
35.2016.8.14.0301, tornam público o rEsUlTado da 3ª Etapa (Teste 
de avaliação física) da candidata sub judice rUTH TaiNa PalHETa dE 
alMEida, inscrição 014837, que foi considerada falTosa.
Belém/Pa, 20 de setembro de 2022.
coroNEl QoPa JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior – cEl QoPM
comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 855535

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo

HoMoLoGaÇÃo de adesÃo a ata Nº 004/2022 – cPL/FasPMPa
o diretor do fundo de assistência social da Polícia Militar do Pará - fasPM, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e considerando os 
termos do Processo nº 013/2022 – fasPMPa, realizado por adesão a aTa 
ao Pregão Eletrônico srP nº 017/2022, oriUNda secretaria de Estado de 
Planejamento e administração do Pará, cujo o objetivo destina-se para a 
“contratação de Empresa visando a prestação do serviços de agendamento 
de viagem compreendendo sistema de gestão para solicitação de Passa-
gens aéreas, nacionais e internacionais, terrestres e fluvial, com remessa, 
emissão, remarcação, cancelamento, reembolso, ressarcimento e entrega 
de bilhete (manual ou eletrônico) e/ou de ordens de passagens, emissão 
de seguros de assistência em viagem internacional, e qualquer outras ati-
vidades relacionadas que se mostrem necessárias ao completo alcance da 
locomoção via aérea, fluvial e terrestre, de servidores em âmbito nacional 
ou internacional dos Órgãos e Entidades do Governo do Estado do Pará”, 
acordo com as especificações contidas no Termo de Referência. Convenci-
mento o Parecer Jurídico nº 060/2022 - assessoria Jurídica fasPMPa, e o 
Parecer do controle interno, nº 009/2022 – ci/fasPM, juntado aos autos 
do Processo nº 013/2022 – cPl/fasPM rEsolvE:
1 – HoMoloGar a adesão a aTa nº 004/2022 – cPl/fasPM oriundo da 
aTa de registro de Preços srP nº 017/2022 – secretaria de estado de 
Planejamento e administração do Pará, em favor das empresas NorTE 
TUrisMo lTda EPP - cNPJ: 05.570.254/0001-69, vencedora do Pregão 
Eletrônico srP nº 007/2020 – sEPlad no valor global de r$ 565.000,00 
(Quinhentos e sessenta e cinco Mil reais).
2 - deverá ser providenciado instrumento contratual, com base na minuta 
constante dos autos e, posteriormente, a assinatura das partes para o 
fornecimento do objeto.
3 - Determino a Publicação deste Termo de Homologação em Diário oficial 
do Estado no prazo previsto em lei.
Belém/Pa, 19 de setembro de 2022.

 raUL ZeNio GeNtiL siLVa – ceL QoPM r/r rG 21112
dirETor do fasPMPa

Protocolo: 855201

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N°130/2022-GaB diretor/sup. Fundos.
o diretor do fundo de assistência social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rEsolvE:
art. 1° autorizar o servidor JosÉ liNdEMBErG PiNHEiro dE olivEira, 
sT PM rG 11887, cPf 169.706.832-49, Mf 338999501, MoTorisTa do 
fasPM, a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 3.000,00 (Três Mil 
reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
08.122.1297.8338.0000; sendo r$ 3.000,00 (Três Mil reais) na 339039 
(Pessoa Jurídica).
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para aplicação e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem Bancária.
Belém-Pa, 20 de setembro de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.

raUL ZÊNio GeNtiL siLVa – ceL PM r/r
diretor do fundo de assistência social da PMPa

Protocolo: 855439
Portaria N°129/2022-GaB diretor/sup. Fundos.
o diretor do fundo de assistência social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rEsolvE:
art. 1° autorizar a servidora aNdrEZa silva dE olivEira, sGT PM rG 
25324, cPf 486.760.712-68, Mf 56904471, representante do fasPM em 
capanema - Pa, a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 600,00 
(seiscentos reais), para despesa de caráter eventual, na funcional progra-
mática: 08.122.1297.8338.0000; sendo r$ 600,00(seiscentos reais) na 
339030 (Mat. consumo).
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 (quinze) 
dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem Bancária.
Belém-Pa, 20 de setembro de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.

raUL ZÊNio GeNtiL siLVa – ceL QoPM
diretor do fundo de assistência social da PMPa

Protocolo: 855424


